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ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 2° PERÍODO ORDINÁRIO, DA 14ª SESSÃO 

LEGISLATIVA, DA 13ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DO SERIDÓ-RN, REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2018. 

AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO, DO ANO DE 2018, ÀS 17 

HORAS, NA SALA JOÃO RAIMUNDO PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, REALIZOU-SE A 14ª SESSÃO 

ORDINÁRIA, DO 2° PERÍODO ORDINÁRIO DE 2018. COMPARECERAM A SESSÃO 

O SR. VICE PRESIDENTE JOSÉ CARLOS DANTAS COSTA E OS VEREADORES, 

CLAYTON MARIANO DE SÁ, VINÍCIUS PEREIRA DANTAS, ALLISON 

AZEVEDO DE FARIAS, JOSÉ ANCHIETA DE AZEVEDO E JOSENÍ SANTOS DE 

MEDEIROS. O SR. VICE PRESIDENTE DECLAROU ABERTA A SESSÃO, EM 

SEGUIDA FOI LIDA E APROVADA A ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA, 

REALIZADA DIA 19 DE OUTUBRO DE 2018, ÀS 17 HORAS. EXPEDIENTE: FOI 

TRAMITADO O PROJETO DE LEI Nº 014/2018 DE AUTORIA DOS VEREADORES 

DANIEL ANDSON DA COSTA E JOSENÍ SANTOS DE MEDEIROS QUE “ALTERA O 

PARÁGRAFO PRIMEIRO DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 190, DE 16 DE MARÇO 

DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. FOI APROVADO POR UNANIMIDADE O 

REQUERIMENTO N° 019/2018 PARA QUE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

014/2018 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018, ORIUNDO DOS VEREADORES DANIEL 

ANDSON DA COSTA E JOSENÍ SANTOS DE MEDEIROS, QUE TRATA SOBRE 

“ALTERA O PARÁGRAFO PRIMEIRO DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 190, DE 16 

DE MARÇO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, SEJA COLOCADO EM REGIME 

DE URGÊNCIA E DISPENSADOS OS PARECERES DAS COMISSÕES 

PERMANENTES. FOI APROVADO POR UNANIMIDADE REQUERIMENTO N° 

020/2018 DOS VEREADORES JOSÉ CARLOS DANTAS DA COSTA E ALLISON 

AZEVEDO DE FARIAS APÓS OUVIDO O PLENÁRIO, SEJA ENCAMINHADO OFÍCIO 

A EMATER RN  (INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
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RIO GRANDE DO NORTE), SOLICITANDO INFORMAÇÕES A RESPEITO DA 

CONCLUSÃO DA OBRA DA UNIDADE DIDÁTICA DE PROCESSAMENTO DA 

CARNE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ-RN. FORAM 

TRAMITADOS OS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO QUE CONCEDEM 

TÍTULOS DE CIDADÃOS Nº 021/2018, Nº 022/2018, Nº 023/2018 E Nº 024/2018. 

ORDEM DO DIA: FOI APROVADO POR UNANIMIDADE EM ÚNICA DISCUSSÃO 

DO PROJETO DE LEI Nº 014/2018 DE AUTORIA DOS VEREADORES DANIEL 

ANDSON DA COSTA E JOSENÍ SANTOS DE MEDEIROS QUE “ALTERA O 

PARÁGRAFO PRIMEIRO DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 190, DE 16 DE MARÇO 

DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Foram aprovados por Unanimidade os 

Pareceres da Comissão de Legislação Justiça e Redação Final nº 029/2018 e nº 30/2018. 

Foram aprovados por unanimidade os Projetos de Decretos Legislativos que concedem 

Títulos de Cidadão nº 016/2018 e nº 017/2018 ENCERRAMENTO: NADA MAIS 

HAVENDO A SE TRATAR, O SR. PRESIDENTE DECLAROU ENCERRADA A 

SESSÃO E PARA CONSTAR, EU, JOSÉ ANCHIETA DE EZEVEDO, SEGUNDO 

SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA QUE LIDA E ACHADA CONFORME VAI 

ASSINADA POR TODOS OS VEREADORES. SALA JOÃO RAIMUNDO PEREIRA DAS 

SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO 

SERIDÓ/RN, 19 DE OUTUBRO DE 2018. 


